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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sendo Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

 Art. 1º - Inclua-se a letra “e” no § 1º do art. 62 da Constituição Federal, com a seguinte redação: 

 

 Art. 62 ............................................................ 

 

  § 1º ........................................................ 

 

  e) – instituição ou majoração de tributos; 

 

 

 Art. 2º - Fica revogado o § 2º do art. 62 da Constituição Federal. 

 

 Art. 3º - Esta emenda constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  

São cada vez mais freqüentes os abusos cometidos pelo Governo com a edição de Medidas Provisórias. 

 

 Como se não bastasse a proliferação desse recurso constitucional que, pela sua natureza, deve ser 

utilizado de forma comedida – foram 36 Medidas Provisórias em dez meses do governo Lula – muitas incluem 

assuntos estranhos ao tema principal, sob o surrado pretexto da economia processual. 

 

 Uma MP sobre habitação popular ganhou um artigo que prorroga o prazo de adesão dos plantadores de 

soja transgênica ao termo de compromisso e responsabilidade por danos à saúde. 

 

 Outra, sobre operações de crédito para a população de baixa renda e microempresários, autoriza 

investimentos em obras públicas. Uma terceira, que regula a venda de remédios, tem um artigo sobre o acerto de 

contas da União com a Petrobras. 

 

 A MP 125, sobre diamantes, trata também do parcelamento de débitos com o INSS. A MP 127, sobre 

distribuidoras de energia, autoriza o Ministro da Fazenda a usar recursos do Tesouro para amortizar a dívida 

pública. 

 

 Outro abuso diz respeito à utilização da Medida Provisória para 
tratar de matéria tributária. A MP 135, que acaba de ser editada, 
representa, na prática, uma minirreforma tributária, justamente no 
momento em que o Congresso se debruça sobre o assunto, a partir de 
uma proposta do próprio Poder Executivo. 
 

 A proposta de emenda à Constituição que ora submetemos à análise dos senhores parlamentares inclui a 

letra “e” no § 1º do art. 62 da Constituição, para vedar, expressamente, a edição de Medidas Provisórias sobre 

matéria tributária, aí incluídos impostos, taxas ou contribuições de qualquer natureza. 

 

 Além de coibir os excessos, a vedação contribuirá para fortalecer o papel do Congresso Nacional como 

coadjuvante constitucional do Executivo na tarefa de criar ou extinguir tributos, mormente no quadro atual, 
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caracterizado por uma pesada carga tributária sobre pessoas e empresas, que se aproxima dos 40% do Produto 

Interno Bruto – PIB. 

 

  

 

A revogação do § 2º do art. 62, sugerida nesta emenda, tornou-se necessária para dar plena eficácia à 

vedação objeto da presente proposta. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro 2003 

 

 

 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 

 

Deputado Federal 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
 
Ofício nº     /2003 Brasília, 16 de dezembro de 2003 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição  do Antonio Carlos Magalhães Neto, que "Inclui a letra "e" no § 
1º do art. 62 da Constituição Federal.", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de  
 
 

201 Assinaturas confirmadas; 
010 Assinaturas não confirmadas; 
035 Assinaturas  repetidas. 
002 Assinaturas ilegíveis 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
....................................................................................................................................................... 

 
SUBSEÇÃO II 

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 
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§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

I - relativa a: 
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 125, DE 30 DE JULHO 2003 
(Convertida na Lei nº  10.743, de 9 de outubro de 2003) 

 

 

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do 

Processo de Kimberley - SCPK, relativo à 

exportação e à importação de diamantes 

brutos, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art 1º Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências 
estabelecidas no Processo de Kimberley, o Sistema de Certificação do 
Processo de Kimberley - SCPK, mecanismo internacional de certificação 
de origem de diamantes brutos destinados à exportação e à importação, 
na forma do disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais 

relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o financiamento 

de conflitos pelo seu comércio.  

§ 2º Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes 

brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas 

de diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de origem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.743, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003 

 
 

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do 

Processo de Kimberley - SCPK, relativo à 

exportação e à importação de diamantes 

brutos, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 125, de 

2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências estabelecidas no 

Processo de Kimberley, o Sistema de Certificação do Processo de Kimberley - SCPK, 

mecanismo internacional de certificação de origem de diamantes brutos destinados à 

exportação e à importação, na forma do disposto nesta Lei. 

§ 1º Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais relacionadas à 

certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o financiamento de conflitos pelo 

seu comércio.  
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§ 2º Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes 

brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas 

de diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de origem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 127, DE 4 DE AGOSTO 2003 
(Convertida na Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003) 

 

 

Dispõe sobre a criação do Programa 

Emergencial e Excepcional de Apoio às 

Concessionárias de Serviços Públicos de 

Distribuição de Energia Elétrica e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art 1º Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de 
Apoio às Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia 
Elétrica, destinado a suprir a insuficiência de recursos decorrente do 
adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o 
art. 1º da Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro de 2001, para 
os reajustes e revisões tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 
de abril de 2004, por meio de financiamento a ser concedido pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

§ 1º Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o 

direito à compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de 

crédito concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas 

integrantes do Sistema BNDES.  

§ 2º O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente.  

§ 3º A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do 

beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou 

futura, ou a revisão tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao 

adiamento da compensação referido neste artigo.  

§ 4º Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao 

enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as 

beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e as demais comprovações 
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determinadas pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos 

administradores das concessionárias.  

§ 5º O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às 

empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que 

vierem a ser realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.  

§ 6º O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e 

poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao 

adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o caput.  

§ 7º Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas 

concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das 

condições de utilização do crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte 

forma:  

I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos reajustes 

ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, 

observado o disposto no § 8º ;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
 

Dispõe sobre a criação do Programa 

Emergencial e Excepcional de Apoio às 

Concessionárias de Serviços Públicos de 

Distribuição de Energia Elétrica, altera as Leis 

nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art 1º Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de 
Apoio às Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia 
Elétrica, destinado a suprir a insuficiência de recursos decorrente do 
adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o 
art. 1º da Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro de 2001, para 
os reajustes e revisões tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 
de abril de 2004, por meio de financiamento a ser concedido pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

§ 1º Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o 

direito à compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de 
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crédito concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas 

integrantes do Sistema BNDES.  

§ 2º O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente.  

§ 3º A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do 

beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou 

futura, ou a revisão tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao 

adiamento da compensação referido neste artigo.  

§ 4º Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao 

enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as 

beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e as demais comprovações 

determinadas pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos 

administradores das concessionárias.  

§ 5º O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às 

empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que 

vierem a ser realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.  

§ 6º O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e 

poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao 

adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o caput.  

§ 7º Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas 

concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das 

condições de utilização do crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte 

forma:  

........................................................................................................... 

........................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135, DE 30 DE OUTUBRO 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei. 
 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato 
gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas 
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auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação 
ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

zero;  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis nos 9.990, de 21 de julho de 

2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de 

novembro de 2002, ou quaisquer outras submetidas à incidência monofásica da contribuição;  

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;  

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

...........................................................................................................

........................................................................................................... 
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